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Aos 

Membros do Conselho Superior da UFJF 

 

 

  Senhor (a) Conselheiro(a): 

 

    

De ordem do Reitor da Universidade Federal de Juiz de Fora, Prof. Dr. Júlio 

Maria Fonseca Chebli, e nos termos do Regimento Interno do Conselho Superior, tenho a 

honra de convocar V.Sª. para uma reunião ordinária do Conselho Superior, a realizar-se 

no dia 27 de julho de 2015, segunda-feira, às 14:30h, na Sala do Conselho Superior, 

situada no Museu de Arte Moderna Murilo Mendes, com a seguinte pauta: 

 

I – APROVAÇÃO DAS ATAS DAS REUNIÕES DOS DIAS 29/06/2015 e 03/06/2015 

 

II- COMUNICADOS DA PRESIDÊNCIA 

 

III - ORDEM DO DIA: 

 

PLENÁRIO:   

 

1. Proposta do calendário de reuniões do CONSU – 2º semestre 2015. 

2. Referendar o nome indicado pelo Reitor para exercer a função de 

Presidente do Conselho Curador da FADEPE/JF  

3. Alteração da Resolução Nº 32/2014-CONSU (Substituição de 

integrantes da Comissão composta por esta Resolução).  

4. Processo Nº 23071.001313/2015-31 – (Relatório Gestão FADEPE/JF- 

Exercício 2013). Ofício nº 567/2015- Deliberação sobre cumprimento 

pela FADEPE/JF, das disposições contidas no art. 4º-A da Lei 

8.958/1994.  

5. Processo Nº 23071.009835/2015-81 – (Plano de Trabalho 2015/2016-

CAED). Deliberação sobre cumprimento do Art. 6º e seus §2º, §3º e §4º 

do Decreto N° 7423. De 31 de dezembro de 2011 (Relator: Conselheiro 

Andre Silva Martins).  

6. Processo Nº 23071.003731/2011-30 – (Plano de Desenvolvimento de 

Tecnologia da Informação) - Proposta de Minuta de Resolução para 
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instituir o Comitê de Tecnologia da Informação e suas atribuições. 

(Relator: Conselheiro Rubens de Oliveira).  

7. Processo Nº 23071.014493/2012-79, Sanção disciplinar discente.  

8. Processos: 23071.003932/2015-61, 23071.003549/2015-11, 

23071.003261/2015-38, 23071.004032/2015-31, 23071.003366/2015-97 

(Requer revisão da análise socioeconômica que indeferiu sua matricula 

pelo grupo A).  

9. Discussão e deliberação sobre o inicio do 2º semestre letivo de 2015.  

10. Discussão do Orçamento da UFJF - 2015 

 

Atenciosamente, 

 

 

Basileu Pereira Tavares 

Secretário Geral da UFJF 

- 


